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RELATÓRIO SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE 
AUDITORES EXTERNOS DA UNIÃO AFRICANA 

 
1. Introdução:  O Artigo 98.º do Regulamento Financeiro da União Africana estipula 
que :”Para além dos membros do primeiro escalão na tabela de avaliação para o 
orçamento da União Africana, o Conselho de Auditores Externos será constituído por 
cinco (5) membros, um por região, a serem nomeados pelo Conselho Executivo. O seu 
mandato é de dois (2) anos. Poderão ser reeleitos apenas uma vez.”  
 
2. Os actuais membros do Conselho de Auditores Externos da UA, cujos primeiro e 
segundo mandatos deverão findar a 31 de Dezembro de 2022, são os seguintes: 
 

- África Central - República do Congo (Segundo mandato, não pode ser 
reeleito) 

- África Oriental - República Unida da Tanzânia (Primeiro mandato, pode ser 
reeleito) 

- África do Norte - Estado da Líbia (Primeiro mandato, pode ser reeleito) 

- África Austral - República da Namíbia (Segundo mandato, não pode ser 
reeleito) 

- África Ocidental - República da Guiné (Suspenso das actividades da UA) 
 

3. A Comissão enviou, a 01 de Março de 2022, uma Nota Verbal aos Decanos 
Regionais dos Embaixadores africanos para que estes procedessem às consultas 
necessárias sobre a nomeação do novo Conselho, em conformidade com o Regulamento 
Financeiro. Por outro lado, a 06 de Maio de 2022, foi enviada uma Nota Verbal de 
Lembrete a todos os Decanos Regionais dos Embaixadores. 
 
4. Os actuais Decanos do Corpo Diplomático da União Africana são: 
 

- Embaixada da União das Comores - Decano Geral 

- Embaixada da República das Maurícias - África Oriental 

- Embaixada da República Árabe Saharawi Democrática - África do Norte 

- Embaixada da República do Gana - África Ocidental 

- Embaixada da República Centro-Africana - África Central  

- Embaixada do Reino do Lesoto - África Austral 
 

5. Os decanos regionais comunicaram, conforme a Nota Verbal em anexo, à 
Comissão, para a nomeação pelo Conselho Executivo, para um mandato de dois anos, 
para auditar as contas financeiras da União Africana de 2022 e 2023. 
 

- África Central - República da Guiné Equatorial 

- África Oriental - Em consulta 

- África do Norte - Em consulta 

- África Austral - Reino de eSwatini  

- África Ocidental - República da Côte d’Ivoire 
 

6. Até à data de elaboração do relatório, os Decanos Regionais das regiões da África 
do Norte e Oriental estão ainda em consulta para a nomeação para o novo Conselho de 
Auditores Externos da União Africana.  
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PROJECTO 
DECISÃO SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO   

CONSELHO DE AUDITORES EXTERNOS DA UA 
DOC. EX.CL/1377(XLI) 

 
O Conselho Executivo, 
 
1. TOMA NOTA da nomeação, nos termos do Artigo 98.º do Regulamento Financeiro 

da União Africana, apresentada pelos Decanos Regionais depois de consultas nas 
suas respectivas regiões;  
 

2. DECIDE nomear, para além dos membros do primeiro escalão, os seguintes 
CHEFES DAS INSTITUIÇÕES SUPERIORES DE AUDITORIA no Conselho de 
Auditores Externos da UA para os Exercícios Financeiros de 2022 e 2023. 

 

REGIÃO REPRESENTANTE 

ÁFRICA CENTRAL  REPÚBLICA DA GUINÉ EQUATORIAL 

ÁFRICA ORIENTAL   

ÁFRICA DO NORTE  

ÁFRICA AUSTRAL REINO DE ESWATINI 

ÁFRICA OCIDENTAL REPÚBLICA DA CÔTE D'IVOIRE 

 
3. ENALTECE o trabalho dos Chefes das Instituições Superiores de Auditoria 

cessantes dos seguintes países membros que prestaram serviço de forma 
diligente ao Conselho durante o Exercício Financeiro de 2020-2021: 
 
- África Central - República do Congo; 
- África Oriental - República Unida da Tanzânia; 
- África do Norte - Estado da Líbia; 
- África Austral - República da Namíbia; 
- África Ocidental - República da Guiné. 
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